
Com a publicação do Decreto-
-Lei n.º 21/2007, de 29 de Ja-
neiro, foi introduzido na legis-

lação do IVA um conjunto de novas 
práticas quanto às operações imobiliárias sujeitas 
a tributação, bem como quanto às prestações de 
alguns serviços relativas a bens imóveis, nomea-
damente nos trabalhos de construção civil reali-
zados por empreiteiros e subempreiteiros.
Nestes termos, foram revistas as regras da renún-
cia à isenção do IVA na locação e transmissão 
de bens imóveis, abrangidas pelos n.ºs 30 e 31 
do artigo 9.º do Código; bem assim a designada 
«inversão do sujeito passivo», passando a ser res-
ponsabilidade do adquirente daqueles serviços 
de construção civil a liquidação do IVA desde 
que verificadas certas condições.
Posteriormente, com o objectivo de clarificar a 
correcta interpretação e aplicação do diploma, 
foram emitidos pela Direcção-Geral dos Impos-
tos (DGCI) os seguintes ofícios:
•  30 099, de 9 de Fevereiro de 2007: IVA - Trans-

missão e locação de imóveis, renúncia à isen-
ção, CIVA artigo 12.º, n.ºs 4 e 5 ;

•  30 100, de 28 de Março de 2007: IVA - Ser-
viços de construção civil, artigo 2.º, n.º 1, alí-
nea j) do CIVA, artigo 1.º do Regime Especial 
de Exigibilidade do IVA nas Empreitadas de 
Obras Públicas – Decreto Lei n.º 204/97, de 9 
de Agosto.

Na perspectiva de alertar para algumas par-
ticularidades dos procedimentos inerentes 
à aplicação das novas disposições legais, o 
Conselho Técnico da Câmara dos Técnicos 
Oficiais de Contas (CTOC) elaborou o presen-
te documento.

Renúncia à isenção do IVA na locação e 
transmissão de bens imóveis, abrangidas 
pelos n.os 30 e 31 do artigo 9.º do Código 
– Ofício n.º 30 099, de 9 de Fevereiro de 
2007

O Decreto-Lei n.º 21/2007, de 29 de Janeiro, in-
corpora as alterações promovidas ao abrigo da 
Directiva comunitária n.º 2006/69/CE, do Con-
selho, emitida em 24 de Julho, consagrando algu-
mas medidas destinadas a simplificar a cobrança 
do imposto e a combater a fraude e evasão fis-
cais, objectivos materializados nas alterações:
–  Ao regime da renúncia à isenção na locação e 

transmissão de imóveis;
–  Às regras de tributação dos serviços de cons-

trução civil.
Estas alterações, que agora são implementadas, já 
se encontravam previstas no Decreto-Lei n.º 241/86.
No que se refere à isenção da renúncia previs-
ta no artigo 12.º do IVA (1), deveremos salientar 
como de interesse a seguinte alteração, tendo 
por base o texto anterior: A designação “total e 
parcialmente” (2) para a expressão “total ou pre-
dominantemente” (3), impondo-se, por esta via a 
existência de mínimos de operações tributáveis 
para que a renúncia possa ser efectuada.

Regime de renúncia à isenção do IVA

As operações subjacentes a esta renúncia são:
– Locação de bens imóveis, 
–  Operações sujeitas a IMT – (isenção do artigo 

9.º, n.º 31).
Considerando-se como excepções à locação de 
bens imóveis as seguintes operações:
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IVA – Serviços de construção:  
notas sobre o Decreto-Lei n.º 21/2007

Este trabalho pretende alertar para algumas particularidades e procedimentos 
introduzidos na prática contabilística e fiscal das empresas que se dedicam 
à prestação de serviços de construção civil, impostas pelo Decreto-Lei n.º 
21/2007. Este documento abarca duas realidades distintas: a construção de 
imóveis para posterior venda e os serviços de construção civil previamente 
contratados. 

Por Avelino Antão, Cristina Gon-
çalves, Rui de Sousa, António Pe-
reira, Amadeu Figueiredo, Adelino 
Sismeiro e Guilhermina Freitas, 
Conselho Técnico da CTOC
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–  Alojamento no âmbito de actividade hoteleira, 
na qual se incluem os parques de campismo;

–  Recolha e estacionamento colectivo de veícu-
los;

–  Locação de máquinas e equipamentos de ins-
talação fixa ou locação de imóveis no âmbito 
da transferência onerosa da exploração de es-
tabelecimento comercial ou industrial (cessão 
exploração);

–  Locação cofres-fortes;
–  Locação de espaços para exposições ou publi-

cidade.
Para se perceber qual o alcance desta regula-
mentação, apresenta-se o seguinte exemplo: dois 
sujeitos passivos praticam uma mesma operação 
de alienação de um imobiliário. Se um deles (A) 
não renunciar à isenção e o outro (B) fizer esta 
renúncia, pressupondo que ambos pretendem a 
mesma margem de lucro (300 euros), a realida-
de resultante do imposto a entregar ao Estado é 
substancialmente diferente ainda que o valor de 
aquisição seja o mesmo.
Sujeito passivo A
Isenção simples ou incompleta
Compra ➱ 1000 + 210 (IVA) = 1 210
Venda ➱ 1210 + 300 = 1 510
IVA a entregar ➱ 0
Sujeito passivo B
Operação tributada
Compra ➱ 1.000 + 210 (IVA) = 1 210
Venda ➱ 1.000 + 300 = 1300 + 273 (IVA) = 1 573
IVA a entregar ➱ 273 – 210 = 63
Verificamos que na primeira operação estamos 
em presença da existência de um IVA oculto, por-
que faz parte do preço de aquisição, não sendo 
possível encontrar um “valor acrescentado” so-
bre o qual incidirá a taxa de imposto legal, en-
quanto na segunda é possível o cálculo do valor 
acrescentado e, consequentemente, do imposto 
correspondente.
Estamos, pois, em presença de situações econo-
micamente idênticas mas apresentando mensura-
ções e incidências fiscais distintas.
Outras situações, que nos mostram que o IVA 
não é tratado da mesma forma em operações 
económicas similares, podem ser apresentadas. 
Para dar corpo a esta afirmação, vejam-se estas 
duas hipóteses:
1 – O sujeito passivo contrata a execução de uma 
obra para a sua actividade, sendo a totalidade do 
IVA nas aquisições dedutível, valorizando o imo-
bilizado por um valor livre deste imposto.
2 – O sujeito passivo adquire a obra para a sua 
actividade a um sujeito isento, pelo que o valor 

da aquisição incorpora o IVA incluído nas aquisi-
ções dos bens e serviços necessários à execução 
da obra.
Estamos em presença de situações fiscais muito 
diversas para uma mesma realidade económica, 
não sendo o imposto neutro, pois condiciona as 
opções dos agentes económicos.
O regime de renúncia à isenção prevista no arti-
go 12.º, ao contemplar a renúncia às isenções dos 
n.os 30 e 31 do artigo 9.º, respectivamente o n.º 4 
e 5 daquele artigo, vem integrar estas operações 
em sede de IVA que de outra forma se encontra-
riam isentas.
Assim, sujeitos passivos que procedam a ope-
rações com prédios urbanos ou suas fracções 
autónomas com outros sujeitos passivos por 
locação(4) ou transmissão(5), desde que os adqui-
rentes os utilizem total ou predominantemente (6) 
em actividades que conferem direito à dedu-
ção, logo sujeitos passivos no regime normal, 
incluindo sujeitos passivos mistos, podem optar 
pela renúncia à isenção do artigo 12.º de acor-
do com as condições impostas pelo Decreto-Lei  
n.º 21/2007.

Condições para a renúncia  
ao artigo 12.º do CIVA

Para a renúncia à isenção nos termos do artigo 
12.º do CIVA, terão que ser verificadas as seguin-
tes condições:
Condições subjectivas: (7)
–  Para o locatário e adquirente: se forem sujeitos 

passivos que utilizem imóveis, total ou predo-
minantemente (8) em actividades que conferem 
direito à dedução.

–  Para o locador e o locatário ou o transmitente 
e o adquirente:

–  Desde que exerçam exclusivamente actividades 
que conferem direito a dedução (sujeitos pas-
sivos típicos), ou no caso de sujeitos passivos 
mistos, o conjunto de actividades que conferem 
direito a dedução seja superior a 80 por cento (9) 
do volume de negócios (10). 

Esta percentagem pode, porém, ser inferior a 80 
por cento desde que o sujeito passivo exerça, 
habitualmente, a actividade de construção, re-
construção ou aquisição de imóveis para venda 
ou locação (11).
–  Desde que não estejam abrangidos pelo regime 

especial de pequenos retalhistas do artigo 60.º 
e seguintes do CIVA.

–  Disponham de contabilidade organizada nos 
termos dos códigos do IRS e do IRC. 
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De acordo com o n.º 1 do artigo 117.º do CIRS, 
«os titulares de rendimentos da categoria B que 
não estejam abrangidos pelo regime simplificado 
de tributação são obrigados a dispor de contabi-
lidade organizada, nos termos da lei comercial 
e fiscal, que permita o controlo do rendimento 
apurado.»
No CIRC, o n.º 1 do artigo 115.º, norma análoga 
à anterior, remete para o n.º 2 do artigo 117.ª do 
CIRS. No entanto, no CIRC não se vincula aque-
la obrigação em função do regime de tributação, 
sendo a obrigatoriedade de contabilidade orga-
nizada genérica, pelo que o enquadramento no 
regime simplificado não a dispensa.
Assim, ao nível do CIRS, os contribuintes enqua-
drados no Regime Simplificado de Tributação 
(RST), por não estarem vinculados àquela obri-
gação contabilística ficam afastados «nos termos 
daquele código» da possibilidade de renúncia. O 
CIRC, por si só, não afasta os contribuintes en-
quadrados no RST. No entanto, não podemos 
deixar de ter em consideração a autorização le-
gislativa contida no Orçamento do Estado (OE) 
para  2007, a qual prevê o terminus do regime 
simplificado de tributação, em substituição de 
um com regras simplificadas de apuramento do 
lucro tributável, mas com base na contabilidade 
(artigo 56.º, n.º 2, do OE/2007).
Condições objectivas:
Os requisitos elencados de seguida têm que ser 
verificados cumulativamente para se poder re-
nunciar à isenção de IVA:
–  No caso de transmissões ou locações de prédio 

urbano ou fracção autónoma deste e no caso 
de transmissão de terrenos para construção.
Assim, podemos concluir pela análise deste 
requisito que, não sendo permitida a renúncia 
para prédios rústicos, a qualificação de um pré-
dio na descrição matricial é determinante para 
a posterior emissão do despacho de autoriza-
ção de renúncia.

–  O imóvel tem que estar inscrito na matriz em 
nome do seu proprietário ou a respectiva ins-
crição tenha sido solicitada (12) e não se destine 
a habitação (13). De salientar que nos casos de 
contratos realizados em simultâneo (por exem-
plo, venda seguida de locação, em que o ven-
dedor se transforma em locatário – leaseback – 
este requisito só tem de verificar-se em relação 
a sujeito passivo que realiza a transmissão do 
imóvel no primeiro dos contratos, sem prejuízo 

da confirmação da propriedade em relação ao 
locador no segundo contrato.

–  O objecto constante do contrato deverá ser a 
transmissão do direito de propriedade (14) do 
imóvel ou a sua locação e diga respeito à tota-
lidade (15) do bem imóvel.

–  A afectação dada ao imóvel e resultante da 
transmissão/locação seja afecto a actividades 
que confiram direito à dedução do IVA supor-
tado nas aquisições.
Estamos em presença do reforço do requisito já 
contido nos n.os 4 e 5 do artigo 12.º do CIVA, 
aqui limitada à utilização total ou predominante (16), 
em actividades que conferem direito a dedução 
(abrangidas pelo artigo 20.º do CIVA).

–  O valor anual da renda, expressamente para o 
caso das locações, deverá ser superior ou igual 
a 1/15 do valor de construção/aquisição (17).
Verificados, cumulativamente, os requisitos an-
teriores, ainda assim a permissão da renúncia 
tem que estar numa das seguintes condições:

•  Em presença da primeira transmissão ou locação 
após a construção ou a execução de obras (18) que 
alterem o valor patrimonial tributável em mais de 
50 por cento, desde que seja possível a dedução 
total ou parcial do IVA suportado, que deverá ter 
o limite temporal de quatro ou oito anos.

•  Na transmissão ou locação subsequente a uma 
operação efectuada com renúncia à isenção só 
pode ser concedida desde que esteja a decorrer 
o prazo geral de regularização de 20 anos (19).

Atendendo a que, na generalidade do diploma, o 
conceito «locação» é amplo, abrangendo a loca-
ção operacional (arrendamento imobiliário) e a 
própria locação financeira, parece-nos que, neste 
caso concreto, o legislador impossibilita a renún-
cia ao subarrendamento e não, por exemplo, a 
uma locação financeira seguida de arrendamen-
to, caso contrário seria violada a neutralidade do 
imposto discriminando, no processo aquisitivo, o 
leasing em detrimento de um contrato de compra 
e venda. Pelo que não é permitida a renúncia na 
sublocação de imóveis.

Condições formais  
para o pedido de renúncia

Para solicitar a renúncia à isenção prevista no ar-
tigo 12.º do CIVA estão legalmente definidas as 
etapas processuais, sendo necessário ter em aten-
ção os seguintes passos: 
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Primeiro passo: formalização do pedido de re-
núncia por via electrónica no site das declarações 
electrónicas da DGCI: certidões – emissão de 
certidão – renúncia à isenção de IVA – Imóveis, 
sendo solicitados os seguintes elementos:
•  NIF do adquirente ou do locatário;
•  Identificação do imóvel (20);
•  Transmissão ou locação;
•  Valor da transmissão ou valor mensal da renda;
•  Actividade predominante a exercer no imóvel;
•  Declaração de compromisso em que reúne to-

dos os requisitos para a renúncia previstos no 
CIVA e no Dec.-Lei 21/2007;

Segundo passo: comunicação via email pela 
DGCI do pedido de certificado ao respectivo ad-
quirente/locatário, para confirmação pela mesma 
via.
De notar que este procedimento exige a confir-
mação do pedido, caso contrário o pedido ficará 
sem efeito. Se o adquirente confirmar os dados 
poderão ocorrer as seguintes situações:
–  Existência de coerência na confirmação vali-

dando-se automaticamente e emitindo-se o 
respectivo certificado de renúncia no prazo de 
dez dias a contar da confirmação do adquiren-
te/locatário (21).

–  Inexistência de coerência na confirmação, não 
validando os dados transmitidos, pelo que a 
emissão do certificado ficará pendente de des-
pacho do chefe de finanças da área da sede, 
estabelecimento estável ou domicílio do trans-
mitente ou locador. 

Tanto numa situação como noutra, o certificado 
tem uma validade de seis meses, findo os quais po-
derá ser pedido um novo certificado de renúncia.

Momento de efectivação da renúncia

A renúncia à isenção só produz efeitos no mo-
mento em que seja celebrada a escritura de com-
pra e venda ou o contrato de locação, desde que 
o sujeito passivo esteja na posse do certificado e 
sejam observadas as condições objectivas e sub-
jectivas já enunciadas.
A data da escritura é assim um momento deter-
minante, para o exercício do direito à dedução 
por parte do alienante/locador, relativo ao IVA 
suportado a montante, assim como para a ope-
racionalização da inversão do sujeito passivo no 
caso das transmissões e a correspondente auto-
liquidação (incluindo adiantamentos prévios). 
Estamos em presença de uma clarificação do 
momento em que se efectiva a renúncia face ao 
anterior regime.

Obrigações acessórias

Como o transmitente ou locador, ao renunciar à 
isenção, se transforma num sujeito passivo típico 
de IVA, com todas as obrigações a essa condição 
inerentes (deixando de se aplicar o n.º 3 do artigo 
28.º do CIVA), está sujeito às obrigações contabi-
lísticas próprias desta condição. Assim, deverão:
•  por força do artigo 44.º do CIVA, para o qual 

remete o n.º 3 do artigo 11.º do anexo ao De-
creto-Lei n.º 21/2007 (regime de renúncia à 
isenção), registar separadamente os proveitos e 
os custos relativos aos imóveis alienados/loca-
dos com renúncia à isenção;

•  apresentar uma declaração de alterações antes 
de solicitar o primeiro certificado de renúncia 
– artigo 12.º, n.º 1 do anexo ao Decreto-Lei  
n.º 21/2007, do regime de renúncia à isenção 
(assinalando o campo 1 do quadro 12)

•  emitir facturas ou documentos equivalentes (22) 
contendo todos os elementos do artigo 35.º do 
CIVA.

No caso de renúncia, e se for utilizada a escritura 
em substituição da factura, deverá estar incluído 
no texto da mesma a expressão «IVA devido pelo 
adquirente», dando corpo ao artigo 11.º, n.º 1 e 
n.º 2 do Decreto-Lei n.º 21/2007, regime de re-
núncia à isenção.
As obrigações contabilísticas de divulgação desta 
informação devem também ser tidas em conta e, 
nos termos do artigo 44.º, n.º 2, alínea. c), e n.º 3, 
alínea d), ser evidenciado contabilisticamente o 
imposto por si auto-liquidado (23).

Direito à dedução

O direito à dedução (nos termos dos artigos 19.º 
a 25.º do CIVA) exercido pelos transmitentes/lo-
cadores relativamente ao IVA suportado a mon-
tante (aquisição/construção) pode ser exercido 
a partir daquele momento (no mesmo período 
ou em período posterior), com base no método 
da afectação real, sendo de quatro anos, como 
prazo geral, e de oito, desde que comprovada-
mente a construção exceda o prazo de quatro 
anos.
Se, na sequência de uma acção inspectiva se ve-
rificar que a alienante/adquirente não reunia os 
requisitos para a renúncia (apesar de estarem mu-
nidos de um certificado validamente emitido), a 
consequência imediata será a perda do direito à 
dedução do IVA alcançado por via da renúncia 
nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei 
do regime de renúncia à isenção.



TOC 89 - Agosto 2007

26

i s c a l i d a d eF
Consequentemente, este facto terá implicações 
em sede de outras obrigações fiscais:
–  Em sede de Imposto Municipal de Transacções, 

já que em resultado da renúncia, o preço a pra-
ticar pelo alienante poderá ser diferente daque-
le que praticaria se não houvesse renúncia.

–  O adquirente passaria a suportar IVA oculto. 
No caso de liquidação e dedução simultânea 
não existem quaisquer consequências. No en-
tanto, se a dedução foi parcial, a situação já não 
seria a mesma.

–  Liquidação de juros compensatórios, devidos 
pela parte que prestou informações incorrectas.

Regularizações específicas

Sempre que um imóvel, em relação ao qual hou-
ve dedução total/parcial de IVA por via da renún-
cia:
–  seja afecto a fins alheios à actividade exercida, 

a que esteve na base da renúncia à isenção e 
constante do pedido de certificado, e se a ac-
tividade presente não confere direito à dedu-
ção;

–  deixar de ser efectivamente utilizado em fins da 
empresa por um período superior a dois anos;
terá que se verificar a regularização única a fa-
vor do Estado, do IVA deduzido (24) constando 
da declaração periódica do último período do 
ano em que se verificou a situação e relativa-
mente ao limite de 20 anos.

A «inversão do sujeito passivo» passando 
a ser responsabilidade do adquirente dos 
serviços de construção civil, a liquidação 
do IVA - Oficio n.º 30 100,  
de 28 de Março de 2007

De acordo com o artigo 2.º, n.º 1, alínea j) do 
CIVA, são sujeitos passivos do IVA «as pessoas 
singulares ou colectivas referidas na alínea a) que 
disponham de sede, estabelecimento estável ou 
domicílio em território nacional e que pratiquem 
operações que confiram direito à dedução total 
ou parcial do imposto, quando sejam adquiren-
tes de serviços de construção civil, incluindo a 
remodelação, reparação, manutenção, conserva-
ção e demolição de bens imóveis, em regime de 
empreitada ou subempreitada.»
No âmbito da Directiva já citada (25), e corpori-
zando as determinações constantes do Decreto- 

-Lei n.º 21/2007, é agora obrigação do adquirente 
dos serviços de construção civil, a liquidação do 
IVA relativo aos serviços prestados, pelo que, de 
forma a não existir duplicação deste imposto, a 
factura emitida pelo prestador não evidencia esta 
parcela contendo a expressão «IVA devido pelo 
adquirente». Verifica-se, assim, a

 Inversão do sujeito passivo (26)

      Cabendo ao adquirente a liquidação e 
entrega do imposto (27)

Esta liquidação pode assumir as seguintes for-
mas:
– Efectuada na factura emitida pelo prestador;
–  Constante de documento interno, devendo in-

cluir-se: número, data e identificação do pres-
tador.

De salientar que a obrigação de liquidar o impos-
to existe quando os serviços de construção civil 
são efectuados, ainda que o prestador retarde a 
emissão da factura ou mesmo que não a emita.
A inversão do sujeito passivo não é regra univer-
sal. Para que se verifique, impõe-se, cumulativa-
mente, as seguintes condições:
–  Estar na presença de aquisição de serviços de 

construção civil;
–  O adquirente seja sujeito passivo do IVA em 

Portugal e aqui pratique operações que confi-
ram, total ou parcialmente, o direito à dedução 
do IVA.

Conceitos sobre os serviços  
de construção civil

Para que se consiga um melhor enquadramento 
desta realidade, impõe-se expressarmos alguns 
conceitos que enformam e delimitam os temas 
aqui tratados.
Serviços de construção civil: todos os que te-
nham por objecto a realização de uma obra, 
englobando todo o conjunto de actos que seja 
necessário à sua concretização.
Salientamos que no âmbito desta regulamenta-
ção, a definição de «serviços de construção ci-
vil» é muito mais abrangente que os conceitos de 
empreitada e subempreitada referidas no Código 
Civil (CC).
De facto, de acordo com o artigo 1207.º do CC, 
«empreitada é o contrato pelo qual uma das par-
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tes se obriga em relação a outra a realizar certa 
obra, mediante um preço.» (28)
Do mesmo modo, no artigo 1213.º, também do 
CC, «subempreitada é o contrato pelo qual um 
terceiro se obriga para com o empreiteiro a rea-
lizar a obra a que este se encontra vinculado, ou 
a parte dela.» (29)
Por outro lado, o conceito de obra, para efei-
tos do enquadramento no IVA, não será o que 
resulta implicitamente da definição de emprei-
tadas e subempreitadas contida no CC, sendo 
aqui entendido por: «Obra - todo o trabalho de 
construção, reconstrução, ampliação, alteração, 
reparação, conservação, reabilitação, limpeza, 
restauro e demolição de bens imóveis, bem 
como qualquer outro trabalho que envolva pro-
cesso construtivo, seja de natureza pública ou 
privada.» Assim, aplica-se à generalidade das 
situações e não apenas quando intervêm em-
presas que tenham de possuir alvará ou título 
de registo.
Várias são as zonas de fronteira condicionadoras 
do enquadramento em IVA, pelo que não nos po-
demos esquecer dos conceitos definidores deste 
código que passam inevitavelmente pela sepa-
ração das transmissões de bens e prestações de 
serviços.
Estamos, assim, em presença de um sector que 
engloba estas duas realidades, pois para prestar 
o serviço de construção civil impõe-se a utiliza-
ção de alguns bens, pelo que a apresentação das 
listas anexas ao Ofício n.º 30 100, de 28 de Mar-
ço, centrando os serviços de construção civil no 
âmbito da realização de obra e não apenas da 
transmissão de bens são uma preciosa ajuda.

Aplicação da regra de inversão  
do sujeito passivo

Bens imóveis - Para que se aplique a regra de 
inversão do sujeito passivo, terão de verificar-se 
condições reais específicas, designadamente:
–  As actividades são desenvolvidas no âmbito de 

uma obra (30);
–  O prestador emite factura de serviços de cons-

trução civil (31).
A regra de inversão do sujeito passivo aplica-se 
à globalidade da factura emitida, independente-
mente da forma como esta possa ser elaborada, 
expressando mais ou menos de forma detalhada 
cada um dos itens necessários à realização dos 
trabalhos (32), nomeadamente:
•  Aluguer de andaimes, gruas ou outros bens 

complementares;

•  Serviços de limpeza, de sinalização ou de re-
moção de entulhos;

•  Serviços de projectista, de arquitectura ou ou-
tros estudos;

•  Materiais directa ou indirectamente utilizados 
na execução da obra.

Exemplo de aplicação: O sujeito passivo, que 
designaremos por constrói, executa um serviço 
de reparação para o sujeito passivo, que deno-
minamos utiliza, para tal necessita de solicitar, ao 
sujeito passivo, aqui referido por intermezzo, o 
fornecimento de materiais/serviços directa e indi-
rectamente utilizados na prestação do serviço de 
construção civil que está a executar para o seu 
cliente. Assim, teremos (33):
–  O sujeito passivo constrói utiliza os bens/

serviços (34) fornecidos por intermezzo mas, 
como tal não configura uma prestação de 
serviços de construção civil, não estamos 
perante a inversão do sujeito passivo, pelo 
que a emissão da factura por intermezzo se-
gue a regra habitual, contendo a expressão 
«IVA liquidado» e evidenciará o valor do im-
posto.

–  Constrói emite factura ao seu cliente utiliza pelo 
valor global e, independentemente do grau de 
desagregação da mesma, não fará incidir IVA 
colocando a expressão «IVA devido pelo ad-
quirente», dando corpo à regra de inversão do 
sujeito passivo. (35)

Contudo, na facturação ao prestador de outros 
serviços (que não de construção civil), acima 
exemplificados, quando fornecidos isoladamente 
não relevam o conceito de serviços de constru-
ção civil, estando na mesma situação os meros 
fornecimentos de materiais ou de outros bens. 
Nestes casos:
➱ Não ocorre inversão do sujeito passivo

O direito à dedução (nos termos dos 
artigos 19.º a 25.º do CIVA) exercido 
pelos transmitentes/locadores relati-
vamente ao IVA suportado a montan-
te (aquisição/construção) pode ser 
exercido a partir daquele momento 
(no mesmo período ou em período 
posterior), com base no método da 
afectação real, sendo de quatro anos 
como prazo geral.
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Esquematicamente, teremos:

Bens móveis produzidos  
ou montados sob encomenda

O artigo 3.º, n.º 3, alínea e) do CIVA considera 
como transmissão de bens a «entrega de bens 
móveis produzidos ou montados sob encomenda, 
quando a totalidade dos materiais seja fornecida 
pelo sujeito passivo que os produziu ou montou.»
Para a problemática em apreço, releva o caso de 
bens instalados ou montados, (36) nomeadamente 
os referentes a:
– Elevadores;
– Sistemas de ar condicionado;
– Portas e janelas;
– Sistemas de vídeo vigilância;
– Sistemas de intrusão.
A prestação de serviços consubstanciada na co-
locação daqueles bens móveis por quem os for-
nece, ou seja, a sua simples montagem, configura 
uma extensão do fornecimento, por não se estar 
em presença do conceito anteriormente definido 
de obra. Neste caso:
➱ Não ocorre inversão do sujeito passivo
Se os materiais forem fornecidos por um sujeito 
passivo e a montagem for efectuada por outro su-
jeito passivo, então, na prestação do serviço de 
montagem:
➱ Ocorre inversão do sujeito passivo
Se a operação for efectuada no âmbito de um 
serviço de construção civil, estaremos em pre-
sença de uma obra no conceito e no contexto 
expresso no ponto anterior. Assim:
➱ Ocorre inversão do sujeito passivo.

Qualificação do sujeito passivo adquirente

No âmbito do Decreto-Lei n.º 21/2007, aplica-se 
a regra de inversão quando o adquirente:
– É sujeito passivo de IVA;
– Tem sede em Portugal;
–  Tem estabelecimento estável ou domicílio em 

Portugal;
–  Pratique operações que conferem total ou par-

cialmente direito a dedução.
Não há lugar à regra de inversão quando o ad-
quirente:
– Não é sujeito passivo;
–  É sujeito passivo que pratica exclusivamente 

operações isentas e não previstas na alínea b) 
do n.º 1 do art. 20.º do CIVA; (37)

–  É sujeito passivo que apenas efectua aquisições 
intracomunitárias, nos termos da alínea c) do 
n.º 1 do art. 2.º do RITI.(38)

Outras situações:

- Estado, autarquias, Regiões Autónomas 
- Outras pessoas colectivas de direito público

   Ocorre inversão do sujeito passivo
•  Tratando-se de aquisição de serviços di-

rectamente relacionados com a actividade 
sujeita.

•  Tratando-se de aquisição de serviços que 
concorrem, simultaneamente, para activi-
dades sujeitas a imposto e que conferem 
direito a dedução e actividades não sujeitas 
a imposto.

Emissão de factura sem liquidação de IVA
A

Prestador de serviços 
de construção

B
Adquirente de serviços

de construção

C
Prestador de outros serviços 
(que não de construção civil) 
e fornecedores de materiais

A subcontrata C

Liquida e deduz IVAC liquida IVA
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–  Sujeitos passivos mistos, independentemente 
do método utilizado para o exercício à dedu-
ção, (afectação real ou pro rata),

➱ Ocorre inversão do sujeito passivo
–  Locação de bens imóveis, se em presença de 

sujeitos passivos normalmente isentos, (39) mas 
que tenham renunciado à isenção:

➱ Ocorre inversão do sujeito passivo
•  Tratando-se de aquisição de serviços directa-

mente relacionados com o imóvel ou fracção 
autónoma em que houve, relativamente à loca-
ção, renúncia à isenção.

•  Tratando-se de aquisições de serviços de cons-
trução que concorrem, simultaneamente, para 
situações em que houve renúncia à isenção e 
situações em que não houve renúncia.

Em resumo:

Regras para emissão das facturas

A emissão da factura quando evidenciar a trans-
missão de um serviço de construção civil realiza-
do por um sujeito passivo típico a outro sujeito 
passivo típico não impõe regras ou cuidados es-
pecíficos. A inversão ou não inversão do sujei-
to passivo centra-se no total da factura e não na 
forma como são discriminados os componentes 
necessários à realização do serviço.
Na diversidade da vida real, a factura não tem 
apenas relevância para a verificação das regras 
do IVA, também suporta a relação contratual e 
dá resposta a outras necessidades legais, existin-
do situações em que a discriminação da factura 
é exigida, pois terá que cumprir funções distintas, 
nomeadamente:
Regras impostas por outros impostos - Por exem-
plo, a emissão de factura por um prestador de 
serviços de construção civil (40) em nome indivi-
dual, cuja necessidade de desagregação em ma-
térias-primas utilizadas e em serviço propriamen-
te dito se prende com a exigência de retenção na 

fonte sobre o valor da mão de obra integrante do 
serviço prestado de forma a dar cumprimento às 
exigências impostas em sede de IRS.
Integração em verbas específicas do CIVA - 
Para que a auto-liquidação seja coerente com 
a existência de verbas com taxas diferenciadas, 
para que no momento da auto-liquidação pos-
sa ser evidenciado o valor referente a cada uma 
das verbas e assim relevado contabilisticamen-
te. A não existência de desagregação fará com 
que a auto-liquidação tenha que ser feita atra-
vés da aplicação da taxa máxima à globalidade 
da factura.
Imposições contratuais - No caso do contrato de 
prestação de serviços exigir regras específicas de 
facturação seja por razões orçamentais, seja por 
imposição dos financiadores externos ou qual-

quer outra causa. Ainda assim, a regra de inver-
são aplica-se à totalidade da relação contratual 
evidenciada na factura.

Comunicação entre as partes

Para que a inversão do sujeito passivo se opere, 
é necessária troca prévia de informação entre as 
partes, devendo proceder-se da seguinte forma:
–  Na locação de bens imóveis, deve o locatário 

comunicar a renúncia à isenção ao prestador 
de serviços;

–  Nos serviços de construção prestados a um 
particular que seja, simultaneamente, sujeito 
passivo de IVA, este deve comunicar ao presta-
dor que vai afectar o imóvel à actividade;

–  O adquirente dos serviços deve esclarecer o 
prestador sobre o seu enquadramento em IVA;

–  Pode qualquer das partes pedir esclarecimentos 
à Direcção de Serviços do IVA;

–  Possibilidade de obter informações através do 
sítio www.e-financas.gov.pt, em Contribuintes 
– Consulta – Ident. cliente/fornec.

Adquirente Enquadramento IVA Serviços  de construção civil Regra inversão

Particular Não sujeito passivo Qualquer Não aplica

Empresa
-Sujeito passivo IRC
-Sujeito passivo IRS (Cat. B)

Regime normal
Qualquer AplicaRegime misto

Sujeito passivo isento
Casos em que renuncia 
(art. 12.º CIVA) Aplica

Outro qualquer Não aplica

Estado 
Actividade sujeita 

Não isento Aplica
Isento Não aplica

Actividade isenta Qualquer Não aplica
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A troca de informação entre as partes é funda-
mental e crucial para a coerência da inversão do 
sujeito passivo. Salientamos ainda que, de acor-
do com o Ofício n.º 30 100, no seu ponto 1.6.7, 
«cabe ao adquirente dos serviços, no caso de 
duvidas por parte do sujeito passivo prestador, 
esclarecer e confirmar em que situação (enqua-
dramento) se encontra perante o IVA.»
Parece-nos importante, e como forma de protec-
ção do prestador do serviço em futuras acções 
inspectivas por parte do DGCI, que esta comu-
nicação seja formal e passada a escrito, podendo 
revestir a forma de declaração (41) por parte do 
adquirente, que devidamente arquivada consti-
tuirá prova no futuro.

Exigibilidade

O imposto torna-se exigível nos termos dos arti-
gos 7.º e 8.º do CIVA, devendo o adquirente:
–  No caso de adiantamentos, proceder, des-

de logo, à autoliquidação do IVA devido pelo 
montante pago;

–  Nos restantes casos, proceder à liquidação com 
referência ao período em que o mesmo se mos-
tre exigível.

No caso de atraso por parte do prestador de ser-
viços no cumprimento das suas obrigações, man-
tém-se a obrigação para o adquirente de cumprir 
atempadamente com a autoliquidação do IVA.

Aplicação da lei no tempo

Com entrada em vigor em 1 de Abril de 2007 para 
se aplicar a regra da inversão do sujeito passivo 
terá que se ter em atenção a prestação efectiva 
do serviço. Assim, se os serviços foram prestados 
antes de 1 de Abril com a correspondente factura 
emitida após essa data:
Dentro do prazo legal: ➱ Aplicação da regra de 
inversão 
Fora do prazo legal: ➱ Não aplicação da regra 
de inversão 

Obrigações contabilísticas e declarativas

Por imposição legal, é obrigatória a relevação 
distinta dos valores de IVA inerente à regra da 
“reversão do sujeito passivo”, pelo que a estrutura 
de contas dos sujeitos passivos deve ser adaptada 
a esta nova realidade, concretizando-se no fac-

to da factura emitida pelo prestador do serviço 
não conter qualquer menção quantitativa ao IVA, 
apresentando apenas o valor do serviço prestado 
e a expressão «IVA devido pelo adquirente». 
É o adquirente que, aquando da contabilização da 
dita factura, deverá proceder à liquidação do IVA, 
neste caso, uma autoliquidação e, na medida em 
que tal serviço é também dedutível, evidenciará 
este facto, pela dedução do IVA correspondente.
Supondo que o serviço em causa concorre para a 
formação para o adquirente de um bem imobili-
zado e ainda em curso, o lançamento de suporte 
será do tipo que segue.

Assim, e a título meramente exemplificativo, de-
verão ser tidas em conta as alterações necessá-
rias à estrutura das contas do IVA directamente 
relacionadas com o processo de auto-liquidação, 
tanto na contabilidade do adquirente como na do 
prestador.

Na contabilidade do adquirente:

44xxx – Imobilizado em curso Valor dos trabalhos

24.32xx – IVA dedutível (42) 
– Inversão do sujeito 
passivo

IVA do valor dos trabalhos

a 26. 1ab – Fornecedores 
de imobilizado Valor dos trabalhos

a 24. 33xx – IVA liquida-
do – Inversão do sujeito 
passivo

IVA do valor dos trabalhos

Na contabilidade do prestador:

21. 1x – Clientes c/corrente Valor dos trabalhos

a 72.1x– Prestação de serviços 
– Inversão do sujeito passivo Valor dos trabalhos

Na contabilidade do adquirente:

24.32 – IVA dedutível

24.3211 – IVA dedutí-
vel – regra geral

Estrutura desagregada da 
aquisição (43)

 24.3212 – IVA dedutível 
– Inversão sujeito passivo

Estrutura desagregada da 
aquisição (44) 

24.33 – IVA liquidado

24.3311 – IVA liquida-
do – Regra geral

Estrutura desagregada das vendas 
e/ou prestação de facturas (45)

24.3312 – IVA liquidado 
- Inversão sujeito passivo

Estrutura desagregada da 
aquisição (46)
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Nota – A conta 24.3212 e a conta 24.3312 são con-
tas que apresentam o mesmo saldo, uma a débito 
e a outra a crédito. Não esquecer que as regras de 
dedução do IVA para cada sujeito passivo não se 
alteraram, apenas mudou a entidade responsável 
pela entrega do imposto ao Estado. (47)
Na declaração periódica de IVA, e enquanto 
esta não for alterada, os campos referentes ao 
imposto dedutível apresentarão a junção destas 
duas realidades, assim para efeitos de controlo, 
as contas que centram as operações que deram 
origem quer ao imposto dedutível quer ao im-
posto liquidado pela reversão do sujeito passivo 
deverão também ser desagregadas evidenciando 
as aquisições numa e noutra situação.
Na contabilidade do prestador de serviços:
Relativamente ao prestador dos serviços, é natu-
ral que os seus clientes tenham diferentes enqua-
dramentos de IVA dando origem a facturas que 
evidenciam quantitativamente o IVA e a facturas 
que não o evidenciam, pelo que devem desagre-
gar a conta de prestação de serviços numa solu-
ção similar à apresentada seguidamente:
7211 –  Vendas IVA liquidado – regra geral 

Estrutura desagregada das vendas e/ou 
prestação de facturas (48) 

7212 –  Vendas IVA liquidado - Inversão sujeito 
passivo 
Estrutura desagregada das vendas e/ou 
prestação de facturas (49). 

Se considerarmos o caso de sujeitos passivos que 
são adquirentes de serviços de construção civil 
aos seus subempreiteiros para integração do seu 
processo produtivo, para posteriormente os inte-
grarem nas suas facturações aos seus clientes nos 
serviços contratados, verificamos num mesmo 
sujeito passivo a integração das duas realidades 
acima descritas, pois a sua actividade é simulta-
neamente de aquisição e prestação de serviços 
de construção civil e estão enquadrados como 
sujeitos passivos de IVA, sedeado em Portugal, 
com estabelecimento estável ou domicílio em 
Portugal e pratica operações que conferem total 
ou parcialmente direito a dedução.
As obrigações declarativas centradas na declara-
ção do IVA e, enquanto esta não for alterada, no 
seu ponto 1 «transmissões de bens e prestações 
de serviços efectuados pelo sujeito passivo e im-
posto liquidado» verifica-se, simultaneamente, 
duas naturezas distintas de factos que concorrem 
para o apuramento do imposto a:
–  Inerentes à prestação de serviços a clientes e a 

que não se aplica a regra de reversão do sujeito 
passivo;

–  Inerentes à autoliquidação do imposto nas aqui-
sições de serviços de construção civil, pois são 
eles sujeitos passivos em regime normal.

Desta forma, na declaração periódica do IVA: 
→  Campos 1, 5 ou 3 – base tributável (normal-

mente o campo 3): resultam de um agregado 
encontrado pela parte da conta 72 - Prestação 
de serviços sujeita a IVA e pela conta 62.1 – 
Subcontratos (agora sujeita a autoliquidação), 
imprimindo uma nova realidade à base tribu-
tável; 

→  Campos 2, 6 ou 4 – imposto liquidado (nor-
malmente o campo 4): pela aplicação da taxa 
de IVA correspondente ao agregado acima de-
finido, de forma a poder dar corpo ao auto- 
-controlo entre a base tributável e o correspon-
dente imposto a favor do Estado.

→  Campo 8 – valor facturado cujo IVA seja li-
quidado pelo adquirente: a parte da conta 72, 
que foi sujeita a inversão do sujeito passivo na 
facturação a clientes, ou seja, as facturas que 
têm inserida a expressão «IVA devido pelo ad-
quirente».

No ponto 3 do quadro 06 da declaração do IVA 
«Imposto dedutível respeitante a transmissões de 
bens e prestações de serviços efectuadas ao su-
jeito passivo e importações de bens efectuadas 
pelo sujeito passivo» verifica-se igualmente uma 
alteração à realidade actual, evidenciando-se a 
parte do IVA dedutível pela aquisição de produ-
tos (não sujeitos a inversão do sujeito passivo) e 
de serviços (constantes da Lista II do Ofício 30 
100 – não sujeitos a inversão do sujeito passivo) à 
qual se terá que adicionar o IVA dedutível prove-
niente da regra de inversão do sujeito passivo.
Estamos, assim, em presença dos registos cons-
tantes da conta 24.32 – IVA dedutível. 
→  Campos 20 a 24 – imposto dedutível: a regra 

de inversão do sujeito passivo aplica-se também 
aos adiantamentos recebidos dos clientes e aos 
adiantamentos pagos aos subempreiteiros.

Regime especial de exigibilidade do IVA 
nas empreitadas de obras públicas

Este regime especial é regulado pelo Dec.-Lei  
n.º 204/97, de 9 de Agosto, prevendo, no artigo 
3.º, a alteração da exigibilidade de liquidação do 
IVA nas empreitadas de obras públicas, deixando 
de ser o momento da emissão da factura (regra 
geral) e passando a ser o momento do recebi-
mento total ou parcial do preço da empreitada.
Por consequência do Decreto-Lei n.º 21/2007 
este «Regime especial de exigibilidade do IVA nas 
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empreitadas de obras públicas» perde a sua acui-
dade quando aplicado simultaneamente com a 
regra de reversão, já que a exigibilidade de liqui-
dação do IVA deixa de existir em determinadas 
circunstâncias, como podemos explicar.
Contudo, nos casos em que não acontece a re-
gra da inversão do sujeito passivo, o problema 
regulado pelo Decreto-Lei n.º 204/97 é de igual 
acuidade e relevância, de forma a tornar este nor-
mativo coerente com o Decreto-Lei n.º 21/2007. 
Na parte correspondente à regra de inversão 
em empreitadas de obras públicas, foi aditado o  
n.º 2, determinando que este regime especial não 
se aplica às empreitadas e subempreitadas de 
obras públicas quando o imposto é devido pelo 
adquirente de acordo com o artigo 2.º, no seu  
n.º 1 alínea) j – regra de inversão.

Conclusão

O principal objectivo para a elaboração deste 
trabalho foi alertar os profissionais para algumas 
particularidades e procedimentos introduzidos na 
prática contabilística e fiscal das empresas que se 
dedicam à prestação de serviços de construção 
civil, impostas pela entrada em vigor do Decreto-
-Lei n.º 21/2007.
Este Decreto-Lei abarca duas realidades distintas 
ainda que integrantes do sector da construção ci-
vil: a construção de imóveis para posterior ven-
da e os serviços de construção civil previamente 
contratados. 
No primeiro caso a incidência deste diploma pre-
ocupa-se com as regras e procedimentos ineren-
tes à renúncia à isenção prevista no artigo 12.º do 
CIVA, enquanto para os serviços de construção 
civil se destacam as regras de exigibilidade e con-
sequente liquidação do IVA.

Renúncia à isenção do artigo 12.º do CIVA

Na parte corresponde a esta realidade procurá-
mos evidenciar as alterações legais condicionan-
tes da aplicação das regras deste decreto-lei tendo 
salientado em especial a alteração da expressão 
anteriormente usada «total e parcialmente» para a 
actual expressão «total ou predominantemente», 
pois desta forma integram-se no sistema mínimos 
tributáveis para a efectivação da renúncia.
Pela apresentação de um pequeno exemplo foi 
possível verificar a razão do interesse do estado 

na alteração e regulamentação desta realidade, 
pois assim se integra, em sede de IVA, operações 
até aqui alheias a esta tributação.
Evidenciámos as condições objectivas e subjec-
tivas, das quais se destacou a importância da 
classificação matricial para posterior emissão do 
despacho de renúncia, e elencámos as condições 
formais e as fases a seguir para a implementação 
processual deste pedido de renúncia, definindo o 
seu momento de efectivação não esquecendo as 
obrigações acessórias inerentes ao regime, bem 
como as consequências relativamente ao direito 
à dedução deste imposto.
Sendo esta uma actividade que produz bens de 
grande permanência temporal e não podendo 
esquecer as mudanças que vão acontecendo na 
vida das organizações e consequentemente no 
destino dado aos edifícios que possuem, não nos 
poderíamos esquecer das regularizações especí-
ficas resultantes da alteração da finalidade dos 
imóveis que foram objecto deste regime de re-
núncia.

Regra da inversão do sujeito passivo

De forma a tornarmos compreensível o âmbito 
de aplicação desta regra, evidenciámos alguns 
conceitos básicos, impondo-se a definição de 
conceitos como «serviços de construção civil», 
«empreitada», «subempreitada» e «obra», bem 
como o âmbito de aplicação desta regra de inver-
são se estivermos em presença de bens imóveis 
ou de bens móveis.
Evidenciámos as condições para a aplicação da 
regra de inversão do sujeito passivo explicitando 
as condições reais específicas inerentes à activi-
dade em causa, ao tipo de prestador, à qualifica-
ção do sujeito passivo adquirente e à actividade 
que irá estar na base da utilização do edifício, 
mostrando as situações específicas e o seu en-
quadramento nas nova regras.
Desta forma procurámos mostrar a multiplicida-
de de situações possíveis e a necessidade de cui-
dados específicos por parte do prestador, afinal 
o que emite a factura e que terá que proceder à 
escolha da opção evidenciando o valor do IVA e, 
assim sendo, responsável pela sua entrega ao Es-
tado ou endereçando esta responsabilidade para 
o adquirente, o que em face da responsabilidade 
implícita nesta escolha impõe cuidados especiais 
para um correcto enquadramento legal de cada 
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situação evidenciando a responsabilidade da in-
formação prestada pelo adquirente – assim a co-
municação entre as partes é ponto crucial e de 
importância extrema.
Em face de uma actividade que se caracteriza 
pela existência de períodos temporais entre o iní-
cio e fim de um serviço de construção civil evi-
denciámos a aplicação deste decreto em termos 
da execução dos trabalhos e da emissão da res-
pectiva factura.
Como não poderia deixar de ser, explicitámos 
as obrigações contabilísticas e declarativas a se-
guir na contabilidade quer do adquirente quer 
do prestador, concluindo-se pela necessidade de 

criação de um sistema coerente de informação 
que permita, de forma rápida e acertiva, o preen-
chimento da declaração periódica do IVA.
A este propósito apresentámos os campos desta 
declaração e os valores que, em resposta a estas 
novas regras, lhe darão conteúdo, ainda que ape-
nas até à inevitável alteração desta declaração 
imposta por estas novas práticas.
Não existindo matérias estanques, procurámos 
chamar a atenção para outros diplomas e, no 
caso, o regime especial de exigibilidade do IVA 
nas empreitadas de obras públicas. ■

(Texto recebido pela CTOC em Maio de 2007)

(1)  4 - Os sujeitos passivos que procedam à locação de prédios urbanos ou fracções autónomas destes a outros sujeitos passivos, que 
os utilizem, total ou predominantemente, em actividades que conferem direito à dedução, podem renunciar à isenção prevista no 
n.º 30 do artigo 9.º. 
5 - Os sujeitos passivos que efectuem a transmissão do direito de propriedade de prédios urbanos, fracções autónomas destes ou 
terrenos para construção a favor de outros sujeitos passivos, que os utilizem, total ou predominantemente, em actividades que con-
ferem direito à dedução, podem renunciar à isenção prevista no n.º 31 do artigo 9.º. 
6 - Os termos e as condições para a renúncia à isenção prevista nos n.os 4 e 5 são estabelecidos em legislação especial.

(2) Itálico nosso.
(3) Ibidem.
(4) Qualquer tipo de locação incluindo o leasing imobiliário.
(5) Neste caso incluem-se também terrenos para construção.
(6) Itálico nosso para evidenciar o novo texto do normativo.
(7) De acordo com o artigo 3.º do Decreto-Lei 21/2007 – Renúncia à isenção
(8) Destaque nosso para evidenciar o novo texto do normativo
(9)  Esta percentagem é determinada nos mesmos termos do método do pro-rata (artigo 23.º, n.ºs 4, 5, 7 e 8 do CIVA) tendo por base os 

dados disponíveis no ano anterior ou, no caso de início de actividade, com base numa percentagem provisória estimada pelo SP 
nos termos do n.º 7 do artigo 23.º do CIVA. A utilização desta percentagem em nada altera o método de dedução destes SP mistos 
(afectação real ou prorata)

(10)  À partida, estariam excluídos os SP abrangidos, exclusivamente, por isenções simples, ou seja, os enquadrados no regime especial 
de isenção, ou que efectuem exclusivamente operações isentas previstas no artigo 9.º.

(11)  Sujeitos passivos enquadrados nos n.ºs 30 ou 31 do artigo 9.º do CIVA.
(12) Terá que ser tida em conta o artigo provisório de inscrição.
(13) Deverá existir consistência com a descrição matricial.
(14)  Exclui deste regime de renúncia a transmissão/locação, de figuras parcelares do direito de propriedade (v.g. direito de superfície, 

nua propriedade, etc.).
(15) O regime aplica-se às fracções autónomas, enquanto tal, não a parcelas ou obras de parte de um imóvel.
(16) Requisito que se aplica aos adquirentes SP mistos (com uma percentagem de dedução, como vimos, no mínimo de 80 por cento).
(17)  Com esta norma estamos em presença de uma norma anti-abuso, visando evitar as “rendas de favor”, situações em que se simula 

um preço largamente inferior ao “preço de mercado”, reduzindo a liquidação de IVA nas rendas, beneficiando, em contrapartida, 
da dedução integral ou parcial do imposto a montante.

(18)  Pressupõem obras de melhoramento, modificação e/ou reconstrução, que determinem a entrega da Mod. 1 do IMI (assinalando os 
campos 9 ou 10 do quadro II, podendo, ou não, dar origem a um novo artigo (nos prédios ainda não avaliados nos termos do IMI 
a alteração do VPT naquela % será, certamente, frequente.)

(19)  De acordo com o n.º 2 do artigo 24.º do CIVA.
(20) Terá de ser obrigatoriamente um artigo urbano.
(21) Anteriormente este prazo era diferente.
(22)  A factura poderá ser substituída pela própria escritura, desde que esta contenha os mesmos requisitos excepcionando-se a nume-

ração sequencial.
(23) Ver sugestão de desagregação das contas de IVA neste documento.
(24) De acordo com o n.º 5 do artigo 24.º do CIVA.
(25) Directiva 2006/69/CE, de 24 de Julho
(26) Realidade também designada por reverse charge.
(27) Regra geral na relação dos intervenientes com este imposto.
(28) Itálico nosso.
(29) Idem.
(30) Nos termos aqui já enunciados.
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(31)  Ainda que na realização dos serviços estejam incluídos materiais ou outros bens que concorreram para a realização dos traba-

lhos.
(32) De acordo com a Lista I anexa do Oficio 30100.
(33) Considerando todos os intervenientes como sujeitos passivos típicos de IVA.
(34) Ver lista II do Ofício n.º 30 100/2007, de 28 de Março.
(35) Ver lista I do Oficio n.º 30 100/2007, de 28 de Março.
(36) Fora do contexto de execução de uma obra, ou seja, colocação posterior de bens imóveis.
(37) Sujeitos passivos abrangidos pelo art. 9.º ou pelo art. 53.º.
(38)  Estado e demais pessoas colectivas de direito público abrangidas pelo disposto no n.º 2 do art. 2.º do CIVA e qualquer outra pessoa 

colectiva não sujeito passivo nos termos do CIVA.
(39) N.º 30 do art. 9.º do CIVA.
(40) Para o caso em apreço, mas a mesma determinação existe para qualquer outro serviço, para retenção na fonte do IRS.
(41) Ver anexo I.
(42) Total ou parcialmente em função das regras de dedução de cada sujeito passivo adquirente.
(43) Por finalidade e taxas.
(44) Devidamente estruturada por finalidades e taxas.
(45) Devidamente estruturadas por taxas.
(46) Devidamente estruturada por finalidades e taxas.
(47)  Não esquecer que a liquidação do IVA deverá ser feita em documento autónomo sempre que a factura não seja emitida no prazo 

legal.
(48) Devidamente estruturada por taxas.
(49) Ibidem.

ANEXO I

(Folha timbrada do cliente)

DECLARAÇÃO

Para efeitos de enquadramento em IVA definido pela legislação em vigor, declaramos que a(s) factura(s) 

referente(s) ao contrato/serviço n.º/designação _______ prestado por  «________________________

__________________», com sede em _________________________________________________

contribuinte n.º __________________deve(m) conter a expressão (colocar um x na opção correcta):

❏  IVA liquidado

❏  IVA devido pelo adquirente

Por nos ter sido solicitado pela firma __________________, passamos a presente declaração.

(Local e data) 


